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A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associa

ção Latino-Americana de Livre Comércio será a .depositária do

presente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devida-

mente autenticadas aos Governos signatários.

EM Ff. DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firma o

presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu aos sete,

dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e nove,nos

idiomas português 'e espanhol, sendo ambos textos igualmente
válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos Garcia Martinez.
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etileno-bis-ditiocar
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31/511/1980
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CONSIDERANDO que os Plenipotenciarios do Bra-

sil e da Argentina, com base nos dispositivos acima citados,

assinaram em Montevidéu, no dia 7 de dezembro de 1979, o Tri

gésimo Sétimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementa-

ção n9 16, sobre produtos das indústrias -químicas derivadas
do petróleo;

CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicio

nal devera entrar em vigor a partir de 19 de janeiro de 1980,

conforme dispõe seu artigo 29;

ANEXO 

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E 

RESTRIÇÕES NAO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS SIG-

NATÁRIOS A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO PRESENTE 
PROTOCOLO ADICIONAL

REFERÊNCIAS 

C - Regime legal e tarifário para as operaçóes realiza
das por este Ajuste

29.06.2.99

29.08.1.99

29.14.2.99

29.14.2.99

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 19 de janeiro de 1980,

as importações àós produtos especificados no Protocolo .Adi

cional anexo a este Decreto, originãrios da Argentina e dos

países de menor desenvolvimento económico relativo, Bolívia,

Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e às restri
çOes não-. tatifarias estipuladas no Anexo único deste Decre

to, obedecidas as clausulas e condições estabelecidas no ci
tado Protocolo.

Paagrafo único - As disposições deste Decre

to nãose aplicam às importações provenientes dos países-

membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomara,atra

vês dos órgãos competentes, as providências eventualmente ne

cessarias ao cumprimento do disposto neste Decreto:

LI - Livre importação

E - Exigível

NE - Não exigível

Buti/-hidroxitolueno	 C	 -

Eter monoetilico de
dietilenoglicol

Acetato de éter etí-
lico de monoetileno-
glicol

Acetato de éter but1 AR C I -
licy de monoeti/eno -
glicol

2	 3 456

AR C I

AR C II

8	 9	 11	 12 13 14 15

- E - - E

/,	 O	 t
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- E

OBSERVAÇõES

16
Concessão em' vigor até-
31/XII/1980

Concessão em vigor até
31/21II/1980

oncessão-em vigor até
3//XII/1980.-

Concessão em vigor até
31/XI//1980

Artigo 39 - A Comissão Nacional para Assuntos
da ALALC, criada pelo .Decreto n9 52,087, 1 de 31 de maio de uo,
e reestruturada pelo Decreto n9 60.987, de 11 de julho-de 1967,

acompànharã, através da Carteira de Comércio Exterior do Ban
co -do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo as
medidas necessãrias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entrara em vigor

na. data de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio.

Brasília, et 25 de	 fevereiro	 de 1980;
1599 dá Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

TRIGfSIMO SETIMO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE COMPLE-

MENTAÇÃO N9 16, SOBRE PRODUTOS DAS INDOSTRIAS QUIMICAS 

DERIVADAS DO PETRÓLEO'
_

itevisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 49 do Ajuste de
plementação n9 16, sobre produtos das indústrias
do petróleo, os Plenipotenciários que subscrevem
lo Adicional, devidamente acreditados por seus respectivos Governos

e'cujcs poderes,- achados em boa e devida forma, foram depositados

na Secretariado Comitê Executivo Permanente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo 19- - Rever o programa de liberação do Ajuste de Comple-

mentação n9 16, Mediante a outorga das concessOes que se registram

no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respectivos níveis
de gravames de vigência.

Com

químicas derivadas

o presente,Protodo

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

. Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional entrará em vigência
a partir de 19 de janeiro de 1980..

Luiz Cláudio Pereira Cardoso
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